
 
 
I SALÃO DE ARTES VISUAIS DA PINACOTECA DO BEIRU 
 
CHAMADA ARTÍSTICA - Edital de Convocação Nº 01/2025 
 

 
RETIFICAÇÃO 

 
Onde se lê: 
 
1. APRESENTAÇÃO 
 
1.1. A Pinacoteca do Beiru, por intermédio do Ministério da Cultura através do 
Edital Rouanet nas Favelas 2024 (uma iniciativa do Ministério da Cultura, em 
parceria com a Vale e a CUFA), divulga aos interessados a Chamada Artística do I 
Salão de Artes Visuais da Pinacoteca do Beiru, instituído em 2025 e organizado 
pela Pinacoteca do Beiru. 
 
Leia-se: 
 
1. APRESENTAÇÃO 
 
1.1. A Pinacoteca do Beiru divulga aos interessados a Chamada Artística do I Salão 
de Artes Visuais da Pinacoteca do Beiru, instituído em 2025 e organizado pela 
Pinacoteca do Beiru.  
 
Esta Chamada é uma ação do Pinacoteca do Beiru Festival de Artes Visuais, uma 
realização do Ministério da Cultura, Governo Federal, com patrocínio do Instituto 
Cultural Vale, através do Rouanet nas Favelas, uma parceria do Instituto Cultural 
Vale com o Ministério da Cultura (MinC). 
 
 
Onde se lê: 
 
6.3. O pagamento das premiações será feito, exclusivamente, através de pix ou 
transferência bancária, em conta corrente, em nome do artista autor da obra, não 
sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros. Em caso de menor de idade, na 
conta corrente dos pais ou responsáveis com a apresentação da documentação 
necessária. 
 
Leia-se: 
 



 
6.3. O pagamento das premiações será feito, exclusivamente, através de pix ou 
transferência bancária em conta corrente em nome do artista autor da obra, não 
sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, mediante emissão de Nota Fiscal. 
O artista pode emitir uma nota fiscal para comprovar a venda da sua obra, seja 
através de um documento de nota fiscal avulsa (NFA-e) ou por outros modelos de 
notas fiscais eletrônicas. Em caso de menor de idade, na conta corrente dos pais ou 
responsáveis com a apresentação da documentação necessária. 
 
 


